64) EMENDA ADITIVA:

Acrescentar redação no “caput” do artigo 186, do Plano Diretor, ficando com a seguinte redação:

Art. 186 – Os Esportes e Lazer são responsabilidades da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer e deverão atender os artigos 204 e 206 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis, bem como a aplicação da Lei 2462 de 06 de Dezembro de 2007.

